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Matrícula:

Unidade requ¡sitante:

02 - FUNDO MUNtctpAL DA CULTURA (2024)

Responsável pela demanda:
Maria Tatielen Nunes dos Santos

Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃo DE DEMANDA

E-mail: Telefone: Celular:

INFORMAçÖES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

contratação de apresentação artlstica da banda FoRRÓ REAL para o sÃo JoÄo DE ToÞoS, que acontecerá no dia
11 de julho de2Q24, no município de São Conçalo do Amarante/CE.

2. Justif¡cativa da contratação

O SAO JOÄo ÐE TODOS é um evento de grande porte realizado pela Prel'eÍtura Municipal de São Corrçalo do Amarante -
CE, através do Fundo Munlcipal da Cultura. É uma festa tradicional que faz parte do calendárlo anual do município,
destinada à populaçäo Gonçalense e turistas.

o São João de Såo Conçalo do Amarante tem o objetivo de fomentar a cultura tocal e regional, dar suporte aos grupos
juninos, valorizar a formaçäo e a manifestação artística-culturà1, manter vivo o segmento da cultura popular do ciclo junino,
resgatar as tradiçöes nordestinas na música, dança, indumentária e culinária, estimulãr o empreendimento cr¡atlvo, por
meio de exposição de artesanato local, proporcionar o bem-estar, a integração e a convivência social.

sendo o ma¡or evento junino dE reglão do Vale do Curu e um dos maiores do ceará, a festa durênte seu perlodo fomenta a

economia Municipal, aquece e traz excelentes resultados, com a expressiva quantidade de visitantes, há um enorme
incremento no consumo, aumento de venda, movimentaçõo do comércio local, rnaior lotação da rede hoteleira,
restauräntes e trânsportes rodov¡ários, Com rudo isso, a contratação dos serviços para realização da festa, visa promover um
evento de fiìassa, com qualidade, sustentabllidade, lucratividade e segurança, além de gerar entretenimento e renda para
diversos setores da cidade, como a classe artfstica, produtores culturais, quadrilheiros, músicos, empresárlos, ambulantes,
barraqueiros e outros gonçalenses.

Por se tratar de uma festividade que se tornou referência, uma das mais esperadas pela população, que proporciona
gratuitamente apresentações de art¡stas locais, regionais e de renome nacional, que atraituristas de todo pafs, se faz
necessária a contratação de atrações consagradas pela crftica especializada e opinião pública, assegurando os direitos
difusos sociais e culturais da população gonçalense e visitantes. Uma atração que atenda ao públ¡co alvo presente nesse
evento, baseando-se nas edições anteriores, qUe possua um preço coerente, razoável e proporcional do preço praticado a

ser desembolsado pela Admínistração.
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3. Quantidade materiais/servíços a demandados

Item

CoNTRATAçÃO DE AÞRESENTAçÃO anrfslca DA BANDA
FORRÓ REAL PARA O SÄO ]OÃO DE TODOS, QUE
ACONTECERÁ NO DIAT DEJULHO DE2O24,NO MUNICÍPIO
DE sÄo coNçALo Do AMARANTE/CE

Sequencial

CPF

019.882.383-58

033.891.663-60

040.o51.33312

o11.062.463-73

Quantidade

Função

Membro

Membro

Membro

Þresidente

Unidade

Matrfcula

1,0 Serviço

Catálogo: ì2296554 - Entidade

Especificação: contr¿taçåo de apresentação artíst¡ca da banda FORRó REAL para o sÃo JoÄo DE ToDoS, que aconteceré no dia
ll de julho de 2024, no municfpio de São conçalo do Amarante/CE

4. Dotação orçamentária

Projeto / Atividade

13o213392.OO1¡l2l09 - Reälizacao cle Festejos e Eventos para promocao rJas tradlcoes do Municipio

33903923 - Festividades e homenagens

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

Nome

Wyllian Cristlan Nobre de Sousa

Delsiany Maria Almeida Barbosa

JÉSSIcA NAIANE DE MORAES BARRoSo

Maria Fabiola Alves de Castro

6. JUSTIFICATTVA PARA NÃO UT|L|ZAçÃO DOS CATÁLOCOS CATMAT E CATSER

Ao Sr.

Cleilson Mendes Andrade

Ordenador da Despesa

Em conformidade com o Art. 19, ll, da Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2021, e com o Art.44 do Decreto Municipal n"

6513/2023, de 29 de dezembro do2023, esta justificativa objetlva fundamentar a rrão utilização clos Catálogos CATMAT e

CATSER, administrados pelo S¡stema lntegrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) do Coverno Federal, para a

conrratação do segulnte trem; coNTRATAÇÄO DE APRESENTAçAO ARTISTICA DA BANDA FORRÓ REAL PARA O SÃO JOÄO

DE TODOS, QUE ACONTECERÁ NO DIA II DE JULHO Ð82024, NO MUNICIPIO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE..

Fundamentação Legal e Fática:

L lnexistência do ltem nos Catálogos Federais: Conforme investigado, o item não se encontra disponvel nos Catálogos

CATMAT e CATSER. A especificidade e complexidade do serviço requer características técnicas e especificas de

execução que transcendem os itens padrão catalogados.
2. Necessidade de Especifìcação Técnica Detalhada: A natureza singular do item demanda especificaÇöestécnícas

detalhadas que assêgurem a sua adequada execução, preservando os interesses públicos envolvidos,
part¡cularmente no que se refere ão trabalho artístico da banda FORRó REAL, consagrada pela crítica espec¡alizada e

opinião pública, que desfruta de um forte apelo popular nåo somente no municÍpio de São Gonçalo do Amarante,

mas em todo o estado do Ceará, Além de ser uma banda dedicada ao forró, gênero musical que atende ao público
presentenas Festas Juninas e com larga experiencia na prestação de serviços deshows artÍstico-mus¡cais para

grandes plateias, compatÍveis com a dimensão do evento SÃO lOÃO DE TODOS. Estas especificaçöes não são
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contempladas peles ¡tens genéricos dos catálogos federais.
3. Art. 19, S2", da Lel n'14.13312021 e Art.44, Parágnfo tJnlco, do Decreto Municlpal n" 6sl3t2o23: conforme estabelecido,

a não utillzação dos catálogos deve ser justificada por escrito, anexada ao processo de contratação. Este documento
serve cotno cumprimento dessa exigência legal, evidenciando a diligência e o comprometimento desta
Admlnistração com a legalidade e a eficiência das contrataçöes públicas.

4. Busca pela Eficíência e Atendimento ao lnteresse Þúblico: A decisão pela não adoção dos catálogos federais CATMAT
e CATSER neste caso especÍfico é fundamentada na busca pela eficiência administrativa e pelo atendimento ao
interesse públlco,visando à contratação de serviço que atenda plenamente às necessídades municipais com a
qualidade e especificidacjes requeridas.

Conclusão:

Em face do exposto e amparado pelas disposiçöes legais vigentes, justifica-se a não utilização dos Catálogos CATMAT e
CATSER para a contratação em comento, considerando a Inexlstência do item nos catálogos e a necessidade de garantir a

adequação total do obJeto contratado às necessidacles especfficas e técnicas demandaclas pela Administração Pública.

Esta just¡ficativa é apresentada com o propósito de assegurar transparëncia, legalidade, e eficiência ao processo de
contratação em questão, em estr¡ta observåncia às normativas apllcáveis.

Adicionalmente, como responsável pela elaboração do Documento de Formalização de Demanda (DFD) relacionado a este
processo de contrataçåo, solicito respeitosamente ao Sr. Ordenador de Despesas autorização para prosseguir com o
procedimento sem a utilização dos Catálogos CATMAT e CATSER para o objeto especlflcado. Esta solicitação é feita com
base na justificativa aqui detalhada e visa assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades e

especificaçöes técnicas exigidas pan o objeto em questão, garant¡ndo, assim, o melhor interesse público e a eficiência na
administração dos recu rsos.

Aguardo a análise e autorizaçäo para dar continuidade ao processo, garantindo que todas as etapas sejam conduzidas em
conformidade com os princfpios da legalidade, impessoalidade, moralldade, publicìdade e eficlência que regem os atos
ad m inistrativos.

Atenciosamente,

São Gonçalo do Amarante/cE, 02 de abril de 2024.

ltþs.Lkþ^*ru,ksXþþtu
Responsável pela elaboração do Documento de Formalização de Demanda (DFD)
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7, Autoriação para não utilização do Catálogo Federal ¿l.t ltl
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Maria Tatielen Nunes dos Santos

Responsável pela elaboração do Documento cle Formalização de Despesa - DFD

Após análise da justificativa apresentada para a não utilização dos Catálogos CATMAT e cATsER no processo referente à

coNTRATAçÄo DE AÞREsÊNTAÇÄo A,RTfslcA DA BANDA FoRRó REAL pARA o sÄo JoÄo DE roDos, euE
AcoNTEcERÁ No DIA ll DE JULHo DE 2024, No MuNtcfpto DE sÃo coNçALo Do AMARANTE/cE, e considerando a

necessidade de atender às especificaçöes técn¡cas e especlflcas, autorizo a continuidade do procedimento sem a adoção
dos referidos catálogos.

Esta autorização é concedida com base na fundamentação legal e técnica exposta, assegurando que a decisão está
alinhada aos princípios da Admin¡str¿çäo Pública e ao compromisso com a eficiência e a satisfação do interesse púbfico.
Saliento a importância de manter a transparência do processo e de assegurar que todas as etapas subsequentes sejanr
devidamente documentadas e justificadas, conforme exigido pela legislação vigente.

Continuem a conduzir o processo com a devida diligêrrcia e zelo, garantindo que a contratação resultante seja a mais
vantajosa para a Adminlstraçåo Pública.

Atenc¡osamente,

São Conçalo do Amarante/CE, 02 de abril de2024.

Q'ld*M ndes Ande

Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Cuftura de São Gonçalo do Amarante - CE

Såo Gonçalo do Amarante / Ce, Z ¿e abril de 2024
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' Maria Tatielen Nunes dos Santos

Responsável Pelo Documento De Formalização De Demanda
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